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Honra-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos a essa colenda Casa

Legislativa o incluso Projeto de Lei n'033, que ACRESCE AÇÃO No ANExo DF:METAS E

PRIORIDADES DA LEI NO 8.150, DE 18 DE.SETEMBRO DE 2017' QUE DISPOE SOBRE
O PLAT{O PLURIANUAL DO úUNICÍPIO DO RIO GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA LEI NO 8.I5I,-DE 19 DE SETEMBRO DE 2017'

QUE DISPÓE SOBRE AS DIRETRIZES ORÇAMENTARIAS DO MUNICIPIO DO RIO
Cuxor pARA o ExERCÍcIo DE 2018 E NA LEI oRÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI No

8.179, DE 26 DE DEZEII{BRO DE 2OI7 E AUTORIZA O EXECUTIVO MUNICIPAL A
ABRiR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE
TURTSMO, ESPORTE E LAZER, NO VALOR DE R$ 297.962J6.

MENSAGEM/296

Rio Grande. 02 de agosto de 2018.

Senhor Presidente:

Respeitosamente,

ALEXANDRE DUARTE LI YER
Prefeito u

6RANDE

J}1In&
VIÉÀllrns

Doe órgãos, doe sangae: Solve vidas!

030

À Sua Excelência
VET. FLÁUO VELEDA MACIEL
Presidente da Câmara MuniciPal
NESTA CIDADE

A abeÍura do Crédito Adicional Especial em pauta tem como objetivo a construção

de Praça de Esporte e Lazer ta Praça do Bairro Getúlio Vargas. para cumprir o Termo de Acordo
firmado enrre o Municipio do Rio Grande. a CORSAN e o Ministério Público (cópia em anexo).
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PROJETO DE LEI N" 033 DE 02 DE AGOSTO DE 20I8.

Art. l'Fica acrescida a ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150. de l8 de
setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o
quadriênio 2018/2021 e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de 2017. que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentrírias do Município do Rio Grande para o exercício de 2018. e na
Lei Orçamentríria Anual, Lei 8.1 79 de 27 de dezembro de 2017 , conforme abaixo discriminado:

18 - SECRETARIA DE MT]I\{ICÍPIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
03 - Unidade de Esporte, Recreação e Lazer
27-DesportoeLazer
812 - Desporto Comunitário
0347 - Rio Crande Polo Esportivo
1824 - Praça de Esporte e Lazer do BGV
4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações

Art. 2" Fica aberto o Credito Adicional Especial, na SECRETARIA DE
MUNICÍPIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER, visando atender construção de praça de
Esporte e Lazer na Praça do Bairro Geúlio Vargas, para cumprir o Termo de Acordo firmado
entre o Municipio do Rio Grande
(Duzentos e noventâ e sete mil,
conforme discriminação a seguir:

, a CORSAN e o Ministério Público, no valor de R§ 297.962

Rro Gronde

novecentos e sessentâ e dois reais com trinta e seis cen s)

Doe órgãos, doe sangue: Sdlve vidqs!

ACRESCE AÇÃO NO ANEXO DE
METAS E PRIORIDADES DA LEI NO

8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017,
QUE DISPÔE SOBRE O PLANO
PLURIANUAL DO MUNICÍPIO DO RIO
GRANDE PARA O QUADRIÊNIO
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA
LEI NO 8.151, DE 19 DE SETEMBRO DE
2017, QUE DISPÕE SOBRE AS
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS DO
MUNICIPIO DO RIO GRANDE PARA O
EXERCÍCIO DE 2OI8 E NA LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL, LEI NO

8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2OI7 E
AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE MUNICÍPIO DE
TURISMO, ESPORTE E LAZER, NO
VALOR DE R$ 297.962J6.
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l8 - SECRETARTA DE uuxrcÍpto DE TUzusMo, ESpoRTE E LAZER
03 - Unidade de Esporte, Recreação e Lazer
27-DesportoeLazer
8 12 - Desporto Comunitrírio
0347 - Rio Grande Polo Esportivo
1824 - Praça de Esporte e Lazer do BGV
4.4.9.0.5 1.00.00.00.00 - Obras e Instalações (rec I 866X1 937)........ .....................R$ 297.962.36

Art. 3o Servirá como recurso ao Crédito Adicional Especial aberto no aÍigo 2o,

recurso recebido através do Termo de Acordo firmado entre o Município do Rio Grande, a
CORSAN - Companhia Riograndense de Saneamento e o Ministério Público. referente Ação
Civil Pública. Processo n' 023/1.13.0009908-3, no valor de R$ 297.962J6 (Duzentos e noventa
e sete mil, novecentos e sessenta e dois reais com trinta e seis centavos) e de acordo com o
disposto na lei 4.320164.

Art. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, 02 de agosto de 2018

ALELANDRE DUARTE LINDE
Prefeito Mu

cc. :/SMF/SMTEL/CSCI/PJ/CMRG/Publicação

R
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PROCESSO N.o 023fi .1 3.0q,99083.

PRITIEIRA YARA CÍVEL - COilARCA DO RIO GRANDE,

AUTOR: [inistério Público.

RÉUS: Companhia Riograndense de Saneamento - CORSAN.

Ação Civil Pública.

Rio Grande/RS,

13 de julho de 2017.

José Álexondrc Zachío Álcn,

Pronx»tor dc JuíÍço.

PÉ.úa. d. O.a-.. trôÍ, C. &rrú C.Jú,*
d..jt:ir!,.,à,,.&-.9@t,

06 0'

ESTAOO DO R,o GRA'{DÊ DO ST.,L
uNIs'ÉRo PÚ8ljco
PRO*|OTOR!rS O€ üSÍlç^ DO Rlo GRAI{E
PRmÉrRA PROT,oTOR|A OE -HJST|çA ESPECIaLjZADA
ATUACÁo REGlol.lAL PARA PRogIoADE AD.íN§TRATIVA - REGúo sUL

Promoção pelo finistério Público.

O Sinistério Público vêm acostar aos autos acordo

entabulado entre a demandada COmpAilHlA RIOGRÂNDEMIE DE SANEAilENTO

- CORSAI{ e esta instituição, visando pôr fim a presente açáo civil pública.

Consftlerando, pois, que as paÍtes transigiram e
acordaram, de modo a alcançar o fim a que se dêstina e presentê ação, o

finistário Público vem ao juízo submeter o acordo firmado à homologaÉo.

Assim sendo, requer o tinistério público o

conhecimênto e a homologâção do presente acordo com a consequente

extinção do bilo, foÍte no que dispõe o aÍigo 487, lll, b, Códígo de processo

Civil.



ESTADO DO RIO GRAXDE DO SUL
MINISÉRIO PÚBLICO
PROMOTORTAS DE JUSTIÇA OO RIO GRANOE
PRIMEIRA PROMOTORIA DE JUSTIçA ESPECIALI?ÁDÂ f,%

\* -'./
\..:--l

TERi/iO DE ACORDO

No dia 06 de julho de 20'17 , nas dependências da 1a Promotoria

de Justíça Especializada do Rio Grande, o MinistéÍio Público do Estado do Rio

Grande do Sul, presentado pelo Promotor de Justiça José Alexandre Zachia

Alan, denominado tll{lsTÉRlo pÚBLlCO, e a CORSAN - COitpANHIA RIO

GRANDENSE DE SANEAtIENTO, representada por seu Diretor-presidente, Sr.

Flávio Ferreira Presser e poÍ seu Diretor de Expansão, Sr. Marcus Vinicius

Caberlon, figurando por ACORDANTES, e o ilUNtCíplO DO RIO GRANDE/RS,

representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Alexandre Duarte Lindenmeyer e a

FUNDAÇÃO DE ATEI|Dn|ENTO SOCTO EDUCATTVO, represenrado poÍ seu

Diretor Presidente, Sr. Robson Znn, figurando por INTERVENIENTES, cetebram ..V
o presente TERiIO DE ACORDO mediante as seguintes cláusulas e condiçÕes: 

§
FUNDAMENTAÇÃO I\

\\/"
TÍamita junto à Primeira Vara CÍvel da Comarca do Rio GrandeN

a aÉo civil pública de número 023/1.13.000990&3 êm que o Ministário púbÍico q_.rr
busce a liquidação de montante deyido à guisa de descumprimento de obrigaÉo u
de não Íazer consistenle na necessidade de que se abstivesse de realizar
qualquer sorte de descarga de efluente derivado dê sua EstaÉo de Tratamento .. ,

-,r-Y-\\

PÃr@r.i. .r. Aí6. , fu,tr9 d. &r1.rÚ- Cor.dE
Ô{i.* a,t-sú4n Fa.t@.b.
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PROMOTORTÀS 0E JUSIÇA OO RiO GRÀNOE
PRIMEIRA PROMOTORIA DE JUSTIçA ESPECIALIZÂDA &
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de Água no ambiênte, especialmente no Anoio Simão, tudo mnforme
entabulado no acordo dâs fs. 452 e seguintes, homologado peía decisão da fl.
458.

De modo a solvêr o objeto da presente demanda e sem que o
presente instrumento importe a assunção de culpa por qualquer dos Íatos

discutidos nos autros, as partes resolveram realizar o presente acordo a acanetar
a extinção do processo acima epigraíado.

cúusulAs E coNDlÇÕEs

1. RâtificaÉo e estabelecimênto dê mêcanismo de controlê e
diagnósüco do possível impecto.

CúUSULÂ PRIMEIRA: A CORSAN E O MiNiStériO PúbIiCO

ratificam todos os termos do acordo das fls. 4§2 e seguintes, homologado pela

decisão da fl. 458, de modo a que resle estabelecida a absoluta proibiÇão de

descarte de qualquer sorte de resíduo de sua estação de iratamento de água
localizada na estradâ do Cassino, Rto Grandê/RS, no meio ambienle,
especialmente nos qrrsos d'água dâ Lagoa Verde e Arroio Simão.

cLÁUsuLA SEGUNDA: A coRsAN, de modo a contribuir parâ o

monitorameÍÍo de eventual impacto oconido por suas âtividades nãs águas do

Anoio Simão e da Lagoa Verde, assume a obrigaÉo de fazer consistente em

realizar monitoramento de possivel c.ontaminação das águas por alumínio,

atividade que se dará duÍante o culso de dois anos.

ffi":,"§:"::::::::,:nerà 
a pa'Íir dã 

Jsu
Outras esoeciffcacões: O moniloramento se dârá no. or"\|gç^
pontos definidos no memorando acostado, notadamente 

una

anexo e será realizada pela CORSANtmaoem apontada Dor
Proid6t <t O.ta,.túib r.ert t.-Cor.ú6

t 1: nc.l.4,údÉ@Dp 9@-d
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E§TADO DO RIO GRAiIDE OO SUL
MINISTÊRIO PÚ8LICO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇÀ DO RIO GRANDE
PRTMETRA PROMOTORTA OE JUSÍ|ÇA ESPECIAL|ZÂOA

Esta apresentaÍá relalórios em que dê conta da metodologiâ

utilízada e esleja devídamente acompanhado de Anotação de

Responsabilidade Técnica e os encaminhará ao Ministério

Público com a periodicidâde de seis meses.

DescumsrimentoÍíl: Em câso de descumprimento da

remessa dos relatórios, ajusta-se a exigibilidade de multa diária

no montante de R§ 100,00(cem reais) até o limúe de

60(sessenta) dias por atraso na Íemessa dos relatóíios.

Descumorimento[ã: Em caso de decurso do prazo de

sessenta días sem a apresentação do relatório ou diante da

paralisação do monitoramento poÍ mais de 60(sessenta) dias, a

obÍigação sêrá tida por integralmente descumprida, havendo

de se submeter à demandada CORSAN ao cumprimento -\
foçado.

CLÁUSULA TERCEIRÂ: Os acordantes CORSA,N e lttinistéri

2. Compensação dos impactos realizados.

2.í. Reoualifica o da área verde,

CLÁUSULA QUARTA: A coRSAN assumê, a fim de compensar o

ilícito ambiental decorrenle do descâ(e dê resíduo de sua êstaçã

PtudbtN * Dd6. .

e tratamênto

0q0

Público ajustam que na eyentual detecção de desconformidade nas águas do

AÍroio Simão ou da Lagoa Verde a paÍtir do monitoramênto realizado que seja

píoveniente das atividades da Estaçáo de TraEmento de Água, haverá nova

tentâtiva de acôrdo e que ajustadas as medidas suficientes a debelar e a,

evênlualmenle, @mpensâr os impac{os verifiedos. Caso náo houver

possibilidade de soluÉo conciliada acerca da remediaÉo e ompensaçáo dos

eyentuais impactos deteciados, o MlnistÉrio Público ingressará com nova

demanda a judicializar a questão. "'\ ''1(
;(- )

.f-
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ESÍADO DO RIO GRA'IDE DO SUL
MINISTÉRIO PÚBLICO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇÂ OO RIO GRÂNDE
PRIMEIRÂ PROMOTORIA DE JUSTIçA ESPECIALIZÂDA

de água nas águas do Anoio Simão e da Lagoa Verde, a obrigação de íazer
consistente em pagar o montante de Rl 297.962,36(duzêntos e noventa ê sete
mil novecento§ ê sessenta e dois rpaís e trinta e seis centavos), destinando
o valor ao interveniente IsuNlcíplo Do RIo GRANDE Rs para a ÍequaliÍicaçâo
da área verde localizada aos fundos da Escora Municipal Arcides Barceros, tudo
de acordo com o projeto acostado a êste documento.

Exiqibilidade: O pagamento será realizado no prazo de 30

(trinta) dias a contar da homologaÉo do presente acordo, em

conta bâncáriâ especialmente aberta para essa finalidade,

sendo que o XIUNlcíprc a informará no prazo de dez dias após
a homologação do acordo em iuízo.

Dêscumprimento: Em caso de descumprimento, ajusta-se

imediata incidência de multa moratória de dez po. cento,

havendo o tinis$rio público de partir imedíatamente ao
cumprimento.

cLÁusULA QUINTA: o i'UNrcíPIo Do RIo GRANDE,RS
assumê, na condição de interveniente e de reebedor do numerário estabelecido
por compensaÉo, a obrigação de fazer consistente em executar o projeto de
requafmcação da ârea verde localizadâ aos fundos da Escola Municipal Alcidês
Barcelos aplicando o montante de R§ 297.962,36{duzentos e noventa e sete
mil novecentos e sessênta e dois reais e tÍinte e seis centavos) de acordo
com o projeto acostado.

Exioibilidade: A execução das obras de requalificação se

daÉo no prazo de 27o(duzentos e setenta dias) a contar do dia

em que recebido o numerário da mmpensaÉo.

Descumorimentoffioral: Em caso de atraso no cumpímênto,
ajusta-se incidência de multia diária de R$ 100,00(cem reais)

até o montante equivalentê ao valor da compensação aiustada,

d%
\i'

,@1§d. <r. A.rB, . Tebt
êã.n:.q.bs6ó.Í&rp ts -, o, t I
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ESÍÂDO DO RIO GRANDE OO SUL
MINISTÉRIO PÚ8LICO
PROMOTORIAS DE JUSTIÇÂ DO RIO GRANDE
PRIME|R^ pRoMoToRrÂ DE JUSIÇA ESpEC|AL|ZADA I

Descumprimentonnad imolemento lota ll: Em caso de
inadimplemento total da obrigação, o que será considerado a
paúir de paralisação que superâr o ptuzo de sessenla dias,

aiusta-se que o Município haverá de devolver o dinheiro,

devidamente conigido e acrescido de mutta punitiva no valor de

dez por @nto, ao Fundo Estadual de Reconstituição de Bens

Lesados, Lei Estadual 14.79ln}1'§., regulada pelo Decreto no

53.072nO16. Caso o Municipio logrê comprovar cumprimento
parcial da obrígação, o vâlor a ser devolvido haverá de atender
essa proporcionalidadê.

Outras espêcificacõe§: Caso o valor da obrâ a constaÍ do
projeto ecostado aos autos exceda o valor da compensaÉo
financeira, o itrUNlCíplO se compromete a utilizar recursos
próprircs ou captados de outras fontes para executar a
integralidade da obrâ de revitalizaçáo aiustada neste

instrumento.

2,2. Construoão de intaastnr&.rra d*ínada à FASE.

cLÁusuLA §EXTA: A CORSAN assume, também a Íim de
compensar o ilícito ambiental deserito acima, a obrigação de faz€f, consistente
em construir, às suas expensas, o muro descrito no memorial descritivo
acostado aos autos a importar dispêndio eslimado do montanle de R§
279..t70,08 (duzêntos e sêbnta s novo mil quat ocentos e setenta reais e
oito centavos) a ser erguido junto à unidade da FASE localizada em
PelotaslRS, mais precisamente na Avenida Cristovâo J. Santos, S0, Cohab
Tablada.

Êxiqibi lidade: A construção será realizada no prazo de 120
.P-

diâs, prazo a ser contabilizado â partir da homqlggação do
presente acúrdo em juÍzo. .{ \IJ.-

./rtfl

,/

\,
Y(P

pllarorL .r. t n . . tlr.§ d. rit.,.'* Cor.dt-.
*t : *9 riog'a.r.&§, ã td. * - "



ESTASO DO RIO GRANDE DO SUL
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PROMOTORIAS DE JUST1çA OO RIO GRÂNDE
PRIMEIRA PROMOTORIA DE JUSTIÇÂ ESPECIALIZADA

Í)e8cumpÍlmento: Em caso de descumprimento, aiusta-se

imediata incidência de multa moratória de dez por cento por

sobre o vator alustado, convertendGse a obrigaçâo em

pagamento a ser destinado ao Fundo Estadual de

ReconstituiÉo de Bens Lesados, Lei Estadual 14.7ynUS,
regulada pelo Decreto no 53.072/2016.

CLÁUSULA sÉIua: A FUNDAÇÃo DE ATENDITENTo Soc|o
EDUCATIVO assume, na condição de inteíveníente, a obrigaÉo de Íazer

consistente em permitir a realização da obra, prestar todo o auxílio necessário a

sua execução e, porfim, a dar recebimento da inteNenção após executada.

DtsPoslçôEs cERAts

CúUSULA OITAVAT Todas as multas ajustadas e valores

ajustados acima haveráo de ser encaminhadag, em caso de êxecução, ao Fundo

Estadual de Reconstituição de Bens Lesados, Lei Estadual 1t.T91lZO15,

,Egulede polo Dêcrtto no 53.0722016. Os valores ajustados nominalmente

sofrerâo reajuste anual com base no IGP-M ou lndice que o substifua, tendo por

data-base o dia de frmatura deste instumenlo.

CLÁUSULA NONA: O llinistÉrio púbtico poderá Íetevar a
aplicaÉo das mulh e sua exigência, mediante decisão administrativa

dêvidamente fundamentada, em razâo de provocaçáo de eventual interessado

ou me$ro por dêliberação própÍia.

cúUsuLA DÉC[ulA: Os ACORDANTES, inspirados nos

fundamentos expostos no prólogo deste, e fiéis ao princípio da boa-íé objetiva

que Íege os contratos, celebram o presente Termo de Acordo a depender de

homolosação judiciar. q \t"_

4?
\_,

!t

âoda.a d. or.. râa ó r.{.ó5 c.rõ!.j,d:,| /otúad,p_-.tqE
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MINISTÊRIO PÚBLtCO
PROMOTORTAS OE JUSIÇÂ DO RtO GRANDE
PRIMEIRÂ PROMOTORIA DÉ JUSTIÇA ESPECIÀLIZADA É3

\;)'

coNcLusÃo

Por estarem @rtos e âjustados, com base nos preceitos acima

elencados, celebram o presente para que surta seus lurídicos efeitos.

Rio Grande/RS, 06 de julho de 20í7.

-i\ \i ,. ! \L -

Flávio Feneirâ Presser
Diretor Presidente da CORSAN

Mn
Diretor de CORSAN

ü&^\lmg,g,

Alexandre Duarte
Prefeito Municipal

Lindenmeyer
de Rio'Gradde d

Ía Alan

Diretor Presidente da FASE

Promotor dê Justiça Especializado da Promotoria
de Justiça de Rio Grande

À.^.---:rç.,* e---* \Ce W- o-- ->1 L-i'---'
Luciara Robe da Silveira
Promotora de Justiça Especializada da PromotoÍia
de Pelotas

tk,

âD@rod. n ô.r9. . tbna d. IrtlBr.r Co&ôc
...Úr: np.q.Jrô.Gú^asdà.
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COMPANIIIA RIOGRANDEN§E DE SANEAMEI{TO
SUPERINIENOÊNCIA JURiOCÂ - SUPEJCORSAN

Ref.: TERMO DE ACORDO A SER FTRMADO t{OS AUTOS DA LTQUTDAçÃO DE SEI{TENçA POR
ARBITRAMENTO NO O2U1.I 3.00099{t&3, PARA A soLUçÃo DO OBJETO DESTA DEMÂNDA-

li

lnÍ. ao 077 fr 17.DÉPUB/SUPEJ

Senhoí Superintendenb Juridico.

Pono Abge, 26 de junho de 2017

Trah-se de Termo de Aodo a ser cebbÍado ente o MinistéÍio púbrÍco Estaduar e a
cORsAN, tendo por inbrvenienbs, o MunicÍpio do Rio Grande e a FASE, nos aúos da Lúuú;Éo d;
senênça por fubitsamento no 02 '1.13.00099093, visando a solução do obieto desta demanda. 

' -

'nnfoímê 
o que se denora nos têÍmos da minuta do Íeffio Termo de Acordo, houve

a corcçáo da redaçfo da cláusula segunda, passando a constar que o monitoramento das águas do
AÍroio Simão e da l-agoa Veíde fÉ realizada direhmente peh bORSAN conforme ;q*;ã";
aprovado em reunião de Diretoíia Colegiada.

Poíanto, de mrdo com o que se inbre na minuta do Termo de Acordo, do ponto de
üsla juridicoformat, cumpre ressaltar que não há qualquer objeçáo em relação ao texio deste

I:Pprt9, razâo pela qual segue o mesmo em sete úas, com a tevida chancela por oarte deste
UEPUts' &vendo uma das üã ser píotocorada nos autos do referido processo para fins de
honnlogação iudicial.

É a inbrm4ão.

À superior consideração. i

nu.c cAlpas úNto& N.. lzo - lr ANDAR _ EDrFicro gnurusul _ poRTo.ÀLEGRE _ RS

lq$

rvws,.corsap-coÍÍr-br Fom pÁBX (S!) 3215-5663

#hw"*
Adrcgado - OABRS 35. í 26

Chefe do DEãJBISUPEJ
Maficula í2435.4
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DESPACHO 9rocesso n"

do motério o (o) Vereodor (a)Designo poro exercer o Íunçõo

Deliberou o Rclt tor

( ) Envior oo Consuttor jurídícc,

ttl Não envíar oo Consultcr Juidico.

Rio 5rond,'

fi Fica deterido, o pedido do Rel./tor, o prszo do an. 42, § 1., do Regimento lntemo.

( ) Ntio RequeÍido o prozo do qÍt- 4Z § 1'do

OB Rde 20

I

O\0. o8r,r, (

PARECER TURíDICO

( ) Em anexo

( ) O presente pÍojeto otende os noÍmqs Constitucionois, lL,ridic,rs, Regimerioi. e e ddequddo

o fécnico Legisldtivo.

Rio Gronâe, de 2A

Consultor luridico

DESPACHA

Na condição de Relét)r (o):

( ) Acolho o parecer jurídico por seus fundamentos.

( ) Deixo de ocother o porecer ju ldico c,:los rozões eú seporodo.

+4 C .xtesente proieto otende os noníos Constitrí;on"t,. .!.,;.ii),,as Regimentoi. e é ode.lui,la

a Técnicq L.. :.totivo

( ) A presente projeto não otende os nüímos Conslit-c:onsis, iurídicos, Regimentais e é
inodeguqd., i./ f ecnico Legislativo -

RioGrr,r,íe,O] d" CB tt
íI{u)

de 20

c lnterno.

Ct'

__*L
Jtotor



Ão or-

Colocado o Proc(rsso .eF Yot&çãú na CCJ. votou cada memb

' Vereadora Andrtrá \r'-estphal
.: ! erea<ioú Rovam Castro

Qd Constitucional ) ionstitucional
) InconsÍitucional
) Antijurídico
) Antireginental
) Inadequado a Técnica

(
(
(
(

) Inconstitucional
) Antijurídico
) Antiregimeiltâl
) Inadequado a Técnica l*gislaciva

Viçe - Presidente

Vereador I l),ri;iingrrs Souza í1 ;r.!1 Yere:rdor EDSON LOPES

,X.i .- 'i::.i,;iiai
fnconstitucional

) AntijurÍdico
) Antiregimenal
) Inadequado a ifécnica Legislativa

'r lenr bro

..

(

(

(
(
(
(
(

)

.)

iQ Constitlc!rrnal
) Incorrstitucional
) Ântijurídicr
) Antiregimenlal
) Inadequado a T
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at n' 4941
Processo no

'7
Y

2rl8
Contra AbstençãoNo de

ordem
NOME DOS VEREADORES

1 FLAVIO VELEDA MACIEL

2 RUBILAR BORGES TAVARES JR

3 JULIAN RAFAEL CERONI DA GRAÇA

V4 DENISE RODRIGUES MARQUES

LUCIANO GONÇALVESÂ

o BENTTO DE OLIVE|RA GONÇALVES

7 EDSON GOMES LOPES

I LUIZ FRANCISCO SPOTORNO

VI ROVAM SIMÕES GONÇALVES DE
CASTRO

10 FILIPE DE OLIVEIRA BRANCO

11 IVAIR DOMINGOS PEREIRA SOUZA

12

\r/JULIO CESAR PEREIRA DA SILVA

V14

15 ANDREA DUTRA WESTPHAL

16 GIOVANIMORALLES

17 PAULO ROGERIO MATTOS GOMES

18

JOÃO DUTRA JÚLIO

20 ANDRÉ MORAES DE SÁ

21 JOSE ANTONIO SILVA

L5 0RESULTADO:

DATA:

s

ASSESSO JUR DICA D PLE Rto

Jd
L

Favorável

CHARLES SARAIVA

13

LAURA TAIS MACHADO FAGUNDES

JAIR RIZZO FERREIRA
'19

O

lé-4- r,d



Estado do Rio Grande do Sul

CÂTIIENE MUNICIPAT DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

ACRESCE aÇÃo No ANExo DE
METAS E PRIORJDADES DA LEI NO

8.150, DE 18 DE SETEMBRO DE 2017,

euE ntspÕB soBRE o PLAI\o
PLURTANUAL »o uuxrcÍpro Do Rro
GRANDE PARA o euanruÊxIo
2OI8I2O2I E NO ANEXO DE METAS DA
LEI NO 8.151, DE 19 DE SETEMBRO DE
2017, QUE DISPOE SOBRE AS
DIRETRTzES oRÇltuBxrÁRrAS Do
uumcÍpto Do Rro cRANDE PARA o
nxrncÍcto DE 2ol8 E NA LEI
onçaunxrÁnra ANUAL, LEI No

8.179, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2017 E
AUTORIZA O EXECUTIVO
MUNICTPAL A ABRrR cnÉoIro
ADICIONAL ESPECIAL NA
SECRETARIA DE uuNlcÍr,Io DE
TURISMO, ESPORTE E LAZER, NO
VALOR DE RS 297.96236.

Art. 1o Fica acrescida a ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.1 50, de l8 de

setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o
quadriênio 201812021 eno Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de2017, que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamenüírias do Mrmicípio do Rio Grande para o exercicio de 2018, e na

Lei Orçamentária Anual, Lei 8.179 de 27 de dezembro de 2017, conforme abaixo discriminado:

18 - SECRETARIA DE MTINICÍPIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
03 - Unidade de Esporte, Reoeação e Lazer
27-DesportoeLazer
812 DesportoComunitário
0347 - Rio Crande Polo Esportivo
I 824 - Praça de Esporte e Lazer do BGV
1.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações ,b

Rua General Vitorino, 441 - Cnpi{6t(ffi?t ü"-1'ótréi[53Í52í33500 - Rio Grande - Rsgov.br site:wwwcamarariogrande.rs.gov.bre-mail: cmrg@camarariogrande.rs
DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!

Art. 2o Fica aberto o Crédito Adicional Especial, na SECRETANA DE
MUNICÍPIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER, visando atender construção de Praça de
Esporte e Lazer na Praça do Bairro Getúlio Vargas, para cumprir o Termo de Acordo firmado
entre o Município do Rio Grande, a CORSAN e o Ministério Público, no valor de RS 297.962"36



CÁhIARA
DO RIOw:§§Ê,VI STO

Estado do Rio Grande do Sul

CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

(Duzentos e noventa e sete mil, novecentos e sessenta e dois reais com trintâ e seis centavos),

conforme discriminação a seguir:

18- SECRETARIA DE MT]NICÍPIO DE TI]RISMO, ESPORTE E LAZER
03 - Unidade de Esporte, Recreação e lazer
27-DesportoeLazer
8 l2 - Desporto Comunitiirio
0347 - Rio Grande Polo Esportivo
1824 - Praça de Esporte e Lazer do BGV
4.4.9.0.51.00.00.00.00 - Obras e Instalações (rec 1866)(1937)...'......'..'........... .......R$ 297 .962,36

Art, 3o Servirá como Íecurso ao Crédito Adicional Especial aberto no artigo 2o,

recurso recebido através do Termo de Acordo firmado ente o MunicÍpio do Rio Grande, a
CORSAN - Companhia Riograndense de Saneamento e o Ministério Público, referente Ação

Civil Pública, Processo n" 023/1.13.0009908-3, no valor de R§ 297.96236 @uzentos e noventa
e sete mil, novecentos e sessenta e dols reais com trinta e seis centavos) e de acordo com o
disposto na lei 4.32O / 64.

AÉ. 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

í)

Rua ceneral vito nno, a+L - cqp!$62ffi5ttr:f8ffiff{'32YÍÍÍtlboo - nio crande- RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr site: wwú.ca marariogrande.rs.govbr

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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CAMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio no 0538/18
Proc.2359l20l8

Rio Grande, 14 de agosto de 2018.

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Senhor Prefeito,

Apraz-nos cumprimentá-lo, oportunidade em que encamiúamos a Vossa
Excelência, o Projeto de Lei n" 33 em anexo, para sua devida apreciação, aprovado na data de
hoje

Atenciosamente,

Ver. Flávio V
, \a-o+

eleda Maciel

Ànexo: acresce ação no Anexo de MeÍas e prioridades da Lei n" g.150, de 1g de setembro de
2017' que dispõe sobre o Pla-no Plurianual do Município do Rio Grande para o quadriênio
20fin021 e no Anexo de Metas da Lei n" 8.rsr, de 19 de setembro ae zotz, que dispoe
sobre as Diretrizes orçamentárias do Município do Rio Grande p".a , 

"r"."í"io 
de 20tg e

na Lei orçamentáúa Anual, Lei n" 8.179, de 26 de dezembio de 2017 e autoriza o
Executivo Municipat a abrir crédito Adicional Especial na secretaria de Municipio de
Turismo, Esporte e Lazer, no valor de R$ 7.992,00.

Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande

Rua General Vitorino,441 - CEP:96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@camarariogrande.rs.govbr sitê: www'camarariogrande.rs.gov.br

DOE ORGAOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS!
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Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

9N
PÍêfêitura Munkioal
a" Rl0 GRANDE

Rro Gronde
COMVIDA

LEI NO 8.248, DE T6 DE AGOSTO DE 2018.

ACRESCE AÇÃO NO ANEXO DE METAS
E PRIORIDADES DA LEI NO 8.150,-DE 18

DE SETEMBRO DE 2017, QUE DISPOE SO-
BRE O PLANO PLURIANUAL DO MUNI-
cÍpro no RIo GRANDE PARA o QUA-
»nrÊNro 2otqt2o2t E No ANExo DE ME-
TAS DA LEI N" 8.151, DE 19 DE SETEM-
BRO DE 2017, QUE DISPOE SOBRE AS DI-
RETRIZES ORÇAMENTARIAS DO MUNI-
cÍpro no RIo cRANDE PARA o EXER-
cÍcro nE 2or8 E NA rnr onçan'trurÁ-
RIA ANUAL, LEI N" 8.T79, DE 26 DE DE'
ZEMBRO DE 2OI7 E AUTORIZA O EXE.
CUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO
ADICIONAL ESPECIAL NA SECRETARIA
on rruNlcÍpro DE TURrsMo, ESPoRTE
E LAZER, NO VALOR DE RS 297.962J6.

O PR"EFEITO MUNICIPAL DO RIO GRANDE, usando das atribuições que lhe
confere a Lei Orgânica em seu artigo 51, III,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

AÉ. 1o Fica acrescida a ação no Anexo de Metas e Prioridades da Lei 8.150, de 18 de

setembro de 2017, que dispõe sobre o Plano Plurianual do Município do Rio Grande para o
quadriênio 201812021e no Anexo de Metas da Lei 8.151, de 19 de setembro de2017, que dispõe
sobre as Diretrizes Orçamentarias do Município do Rio Grande para o exercício de 2018, e na
Lei Orçamentríria Anual, Lei 8.1 79 de 27 de dezembro de 2017 . conforme abaixo discriminado:

18 _ SECRJTARIA DE MTJMCÍPIO DE TURISMO, ESPORTE E LAZER
03 - Unidade de Esporte, Recreação e Lazer
27 - Desporto e Lazer
812 - Desporto Comunitário
0347 - Rio Grande Polo Esportivo
1824 - Praça de Esporte e Lazer do BGV
4.4.9.0.51.00.00.00-00 - Obras e Instalacões

AÍt. 2" Fica aberto o Crédito Adicionai Especial, na SECRETARIA DE
MTINICÍPIO DE T trRISNrU, ESPORTE E LAZER, visando atender construção de Praça de
Esporte e Lazer na Praça do Bairro Geúlio Vargas, para cumprir o Termo de Acordo firmado
entre o Município do Rio Grande, a CORSAN e o Ministério Público, no valor de R$ 297.962,36
(Duzentos e noventâ e sete mil,
conforme discriminação a seguir

novecentos e sessentâ e dois reais com trinta e seis centavo

Doe órgdos, doe songue: Salre vidas!
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Rro GrondePrêÍeituÍa MunidDal

a" Rl0 GRANDE COMVIDA

rB-SECRETARIA nn vrm,{ICÍPIo DE TURJSMo' ESPoRTE E LAZER
03 - Unidade de Esporte, Recreação e Lazer
27-DesportoeLazer
812 - Desporto Comunitário
0347 - fuo Grande Polo EsPortivo
1824 - Praça de Esporte e Lazer do BGV
4.4.9.0.51.ó0.00.00.00 - obras e Instalações (rec 1866)(1937)-'...-..-.-......"""" "" "'p.$ 297 '962'36

ArL 3. Servira como recurso ao crédito Adicional Especial aberto no artigo 2".

recurso recebido através do Termo de Acordo firmado entre o Município do fuo Grande, a

CORSAN - Companhia Riograndense de Saneamento e o Ministério Público, referente Ação

Civil pública proôesso n" 023/1.13.0009908-3, no valor de RS 297.96236 (Duzentos e noventâ

e sete mil, novecentos e sessentâ e dois reais com trinta e seis centavos) e de acOrdo com o

disposto ra lei 4.320 / 64.

Art 4' Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Rio Grande, 16 de agosto de 2018

AI,EXANDRE DUAR R
Prefeito Mun

cc. :/SMF/SMTEL/CSCI/PJ/CMRG/Pu blicação

?')

Doe órgãos, doe songue: Sdh,e vidos!

Estado do Rio Grande do Sul

PREFEITURA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

GABINETE DO PREFEITO

@


